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LEIS

ATOS DO PODER EXECUTIVO

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário dos Negócios Jurídicos
JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI

Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio Ambiente
Publicada  na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário dos Negócios Jurídicos
JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI

Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio Ambiente
Publicada  na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário dos Negócios Jurídicos
JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI

Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio Ambiente
Publicada  na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário dos Negócios Jurídicos
JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI

Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio Ambiente
Publicada  na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário dos Negócios Jurídicos
JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI

Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio Ambiente
Publicada  na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETOS

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário dos Negócios Jurídicos
JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI

Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio Ambiente
Publicado  na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário dos Negócios Jurídicos
JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI

Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio Ambiente
MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA

Secretária da Cidadania
Publicado  na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário dos Negócios Jurídicos
JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI

Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio Ambiente
MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA

Secretária da Cidadania
Publicado  na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário dos Negócios Jurídicos
JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI

Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio Ambiente
Publicado  na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 50.351/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
MARINALDO CRUZ FILHO para exercer, em
comissão, o cargo de Oficial de Imprensa do Município,
da Secretaria da Comunicação, a partir de 09 de maio
de 2.005.

           Palácio dos Tropeiros, em 06 de maio de 2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

N. R. – Esta portaria está sendo republicada, por
ter saído anteriormente com incorreção.

PORTARIA Nº 50.689/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
nomear FABIO USUDA para exercer, em comissão, o
cargo de Assessor Técnico, da Secretaria de Habitação,
Urbanismo e Meio Ambiente, a partir de 23 de maio
de 2.005.

           Palácio dos Tropeiros, em 19 de maio de 2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 50.690/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear JOÃO
LUIZ DE SOUZA ARÊAS para exercer, em comissão,
o cargo de Diretor de Área de Habitação, da Secretaria
de Habitação, Urbanismo e Meio Ambiente, a partir
de 23 de maio de 2.005.

           Palácio dos Tropeiros, em 19 de maio de 2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
                            DAP/SIFF

RESOLUÇÃO SERH/DAP/ Nº 012/2.005

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 3.005/
78,

Considerando os fatos constantes do Processo
Administrativo nº 3.478-4/2005;

Considerando o disposto no artigo 1º do Decreto nº
9.406, de 19 de setembro de 1.995,

RESOLVE:

Homologar a Pena de ADVERTÊNCIA ao
funcionário APARECIDO GILBERTO REGO, Vigia,
da Secretaria de Recursos Humanos, por infringência
ao Inciso XIII, do artigo 154, com base no inciso I do
artigo 158, c/c a artigo 160 e parágrafo 1º do artigo
188, todos do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba (Lei 3.800/91).

Publique-se.

Palácio  dos Tropeiros, em 16 de Maio de 2.005.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

                       DAP/SIFF

RESOLUÇÃO SERH/DAP/Nº 013/2005

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS,
Secretário de Recursos Humanos, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 3.005/
78,

Considerando os fatos constantes do PA nº 1.043-8/
2005 e Processo Regular Sumário GMS/Proc.
Jurídica 04/2005.

Considerando o disposto no artigo 1º do Decreto nº
9.406, de 19 de setembro de 1.995 e a Lei nº 4.519/
94,

RESOLVE:

Homologar a Pena de Suspensão de 12 (doze)
dias ao funcionário WILSON CORREA DA SILVA,
Guarda Municipal de 1ª Classe, da Secretaria de
Transportes e Defesa Social, por infringência ao artigo
61, IV e IX; c/c o artigo 54, IV;  c/c o artigo 81 e
parágrafo único; c/c o artigo 85, I; c/c o artigo 86, II
e IV; c/c o artigo 87, IV; c/c o artigo 74; c/c o artigo
76 (ampla defesa), todos da Lei Municipal nº 4519/
94, a partir de 09 de Maio  de 2.005.

Publique-se.

Palácio dos Tropeiros, em  17 de Maio de 2.005.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 50.656/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
exonerar, a pedido, EDEMAR PAULO
GONÇALVES FILHO, Médico I, da Secretaria da
Saúde, a partir de 12 de Maio de 2.005.

Palácio dos Tropeiros, 16 de Maio de 2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 50.657/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
nomear, ANTENOR FERRI JUNIOR, para exercer
em comissão,  o cargo de Assessor Técnico, na
Secretaria de Recursos Humanos, a partir de 16 de
Maio de 2.005.

Palácio dos Tropeiros,  16 de Maio de 2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 50.658/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba,  no uso de suas atribuições legais, resolve
exonerar, a pedido ALESSANDRA QUEIROZ DE
SOUZA, Inspetor de Alunos, da Secretaria da
Educação ,a partir de 16 de Maio de 2.005.

         Palácio dos Tropeiros, em 06 de Maio de 2.005.

VITOR LIPPI
 Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 50.659/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
nomear, WILSON REZENDE DA SILVA, para
exercer em comissão,  o cargo de Coordenador de
Projetos,  a partir de 16 de Maio de 2.005.

Palácio dos Tropeiros, 16 de Maio de 2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 50.674/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
contratar sob regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 08, com redação dada pela Lei nº
5.549/98, WILSON OLEGARIO CAMPAGNONE,
para a função de MÉDICO PLANTONISTA, na
Secretaria da Saúde, a partir de 16 de Maio de 2.005.

Palácio dos Tropeiros, em 17 de Maio de 2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 50.675/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
contratar sob regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 08, com redação dada pela Lei nº
5.549/98, GERLY ANNE SOBREIRA FRANÇA,
para a função de MÉDICO PLANTONISTA, na
Secretaria da Saúde, a partir de 18 de Maio de 2.005.

Palácio dos Tropeiros, em 18 de Maio de 2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 50.676/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura,  de
KATIA AKEMI KARASAWA, Médico I, da
Secretaria da Saúde, a partir de 17 de Maio de 2.005.

Palácio dos Tropeiros, em 18 de Maio de 2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 50.677/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura,  de
THAIS GAZONATO BRENGA, Médico I, da
Secretaria da Saúde, a partir de 17 de Maio de 2.005.

Palácio dos Tropeiros, em 18 de Maio de 2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 50.678/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura,  de
ARMANDO MIKIO KONNO, Médico I, da
Secretaria da Saúde, a partir de 18 de Maio de 2.005.

  Palácio dos Tropeiros, em 18 de Maio de 2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

         PORTARIA Nº 50.679/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura,  de DANIEL
MARIANO DA SILVA, Médico I, da Secretaria da
Saúde, a partir de 18 de Maio de 2.005.

Palácio dos Tropeiros, em 18 de Maio de 2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 50.680/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura,  de JOSMAR
MARIANO DA SILVA, Médico I, da Secretaria da
Saúde, a partir de 18 de Maio de 2.005.

Palácio dos Tropeiros, em 18 de Maio de 2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 50.681/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve tornar sem
efeitos a Portaria nº 50.631/DAP, de 06 de maio de
2.005.

 Palácio dos Tropeiros, em  18 de Maio de 2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 50.682/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, MARIA TEREZA PORTUGAL PIO DA
SILVA, Inspetor de Alunos, da Secretaria da Educação,
a partir de 17 de Maio de 2.005.

Palácio dos Tropeiros, 018de Maio de 2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 50.683/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve  determinar
que fique apostilado nos assentamentos da funcionária
ELIANE ALVES DINIZ, Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação, o seu nome de casada ELIANE
ALVES DINIZ CASSIOLATO.

 Palácio dos Tropeiros, em  18 de Maio de 2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 50.684/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura,  de PATRICIA
APARECIDA MORON DIPSIE, Professor de
Educação Infantil II, nível I, da Secretaria  da Educação,
a partir de 02 de Maio de 2.005.

Palácio dos Tropeiros, em 18 de Maio de 2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 50.685/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve designar
LUCIANE GARCIA DEL CISTIA, Professor III, Nível

IV, para exercer, o cargo de Diretor de Escola de 1º e
2º Graus , da Secretaria da Educação, a partir de 25 de
Abril de 2005, expirando-se  os efeitos da designação
em 31 de dezembro de 2.005 ou até a realização de
Concurso Público.

 Palácio dos Tropeiros, em 19 de Maio de 2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 50.571/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
PAULO GOES RIBEIRO, para exercer em comissão,
o cargo de Supervisor de Área de Saúde, na Secretaria
da Saúde, partir de 06 de Maio de 2.005, cessando se
os efeitos da Portaria nº 41.662/DAP de 30 de maio de
2.001.

Palácio dos Tropeiros,  06 de Maio de 2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

N.R. Esta Portaria esta sendo republicada, por ter
saído anteriormente com incorreção.

PORTARIA Nº 50.653/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve designar
DENISE GABRIEL VIEIRA DE SOUSA, Professor
de Educação Infantil II, Nível IV, para exercer em
substituição, o cargo de Diretor de Escola de Educação
Infantil, da Secretaria da Educação, a partir de 09 de
maio de 2005, enquanto perdurar  o afastamento de
REGINA CELIA DA SILVA ou até 31 de Dezembro
de 2.005.

 Palácio dos Tropeiros, em 12 de Maio de 2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 50.654/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve designar
MARILDA APARECIDA CORREA, Professor de
Educação Infantil II, Nível IV, para exercer em
substituição, o cargo de Diretor de Escola de Educação
Infantil, da Secretaria da Educação, a partir de 02 de
Maio de 2.005, enquanto perdurar a Licença
Maternidade de CRISTINA FERNANDES RIBEIRO
CORVINI, pelo período de 120 (cento e vinte) dias.

Palácio dos Tropeiros, em 12 de Maio de 2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 50.688/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
CÉLIA REGINA CARVALHO, para exercer em
comissão, o cargo de Chefe da Seção de Coordenação
de Enfermagem - Policlínica, na Secretaria da Saúde,
partir de 23 de Maio de 2.005.

Palácio dos Tropeiros,  19 de Maio de 2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 50.691/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve designar
MARIA ELIANE MUNHOZ, Professor I, Nível IV,
para exercer, o cargo de Assistente de Direção, na
Secretaria da Educação, a partir de 23 de Maio de 2005,
expirando-se  os efeitos da designação em 31 de

dezembro de 2.005 ou até a realização de Concurso
Público.

 Palácio dos Tropeiros, em 19 de Maio de 2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 50.692/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
designar ROSEMEIRE MUNHOZ FRANCO DE
CAMARGO, Professor III, Nível IV, para exercer, o
cargo de Coordenador Pedagógico, na Secretaria da
Educação, a partir de 23 de Maio de 2005, expirando-
se  os efeitos da designação em 31 de dezembro de
2.005 ou até a realização de Concurso Público.

Palácio dos Tropeiros, em 19 de Maio de 2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 50.693/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
designar REJANE APARECIDA CORRÊA LEITE,
Professor III, Nível IV, para exercer, o cargo de
Coordenador Pedagógico, na Secretaria da Educação,
a partir de 23 de Maio de 2005, expirando-se  os
efeitos da designação em 31 de dezembro de 2.005
ou até a realização de Concurso Público.

 Palácio dos Tropeiros, em 19 de Maio de 2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 50.694/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
designar RENATA VALENTE BOFF KAKIUCHI,
Professor III, Nível III, para exercer, o cargo de
Coordenador Pedagógico, na Secretaria da Educação,
a partir de 23 de Maio de 2005, expirando-se  os
efeitos da designação em 31 de dezembro de 2.005
ou até a realização de Concurso Público.

Palácio dos Tropeiros, em 19 de Maio de 2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

Secretaria de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143, da Lei nº 3.800, de 02 de dezembro
de 1.991, que o(a) Sr.(a) RAIMUNDO ALMEIDA
SILVA, Funileiro, Grupo OP 08, referência 01, tem
direito aos benefícios do adicional de tempo de
serviço de 11% (Onze por cento) adquirido em
novembro de 2.000, tudo conforme consta nos
registros funcionais do funcionário arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal, desta Prefeitura
Municipal de Sorocaba.

Sorocaba, em 19 de  maio de 2.005.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

 CESAR AUGUSTO MARTINS
 Diretor
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Secretaria de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143, da Lei nº 3.800, de 02 de dezembro
de 1.991, que o(a) Sr.(a) ZECICERO PEREIRA
LIMA, Vigia, Grupo OP 05, referência 01, tem direito
aos benefícios do adicional de tempo de serviço de
14% (Quatorze por cento) adquirido em maio de
2.004, tudo conforme consta nos registros funcionais
do funcionário arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal, desta Prefeitura Municipal
de Sorocaba.

Sorocaba, em 19 de  maio de 2.005.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

 CESAR AUGUSTO MARTINS
 Diretor

Secretaria de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143, da Lei nº 3.800, de 02 de dezembro
de 1.991, que o(a) Sr.(a) EDEVALDA ZUGULARO,
Auxiliar de Enfermagem, Grupo AD 12, referência
01, tem direito aos benefícios do adicional de tempo
de serviço de 15% (Quinze por cento) adquirido em
julho de 2.004, tudo conforme consta nos registros
funcionais do funcionário arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal, desta Prefeitura Municipal
de Sorocaba.

Sorocaba, em 19 de  maio de 2.005.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

 CESAR AUGUSTO MARTINS
 Diretor

Secretaria de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV –
Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo 143,
da Lei nº 3.800, de 02 de dezembro de 1.991, que o(a)
Sr.(a) JOSÉ CARLOS DOS SANTOS, Oficial de
Manutenção e Conservação, Grupo OP 08, referência
01, tem direito aos benefícios do adicional de tempo
de serviço de 16% (Dezesseis por cento) adquirido em
abril de 2.005, tudo conforme consta nos registros
funcionais do funcionário arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal, desta Prefeitura Municipal
de Sorocaba.

Sorocaba, em 19 de  maio de 2.005.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

 CESAR AUGUSTO MARTINS
 Diretor

Secretaria de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV –
Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e  143, da Lei nº 3.800, de 02 de dezembro de
1.991, que o (a) Sr.(a) MARIA LUCIA CARVALHO
BORGES, Professor de Educação Infantil II, Nível II,
Grupo QM 02, referência 08, tem direito aos benefícios
da sexta-parte a partir de  agosto de 1.997 e o adicional
de tempo de serviço de 28% (Vinte e oito por cento)
adquirido em fevereiro de 2.005, tudo conforme consta
nos registros funcionais do funcionário arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal, desta Prefeitura
Municipal de Sorocaba.

Sorocaba, em 19 de maio de 2.005.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

 CESAR AUGUSTO MARTINS
 Diretor

PORTARIA Nº 50660/DAP

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 50661/DAP

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 50662/DAP

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 50663/DAP

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 50664/DAP

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 50665/DAP

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 50666/DAP

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 50667/DAP

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 50668/DAP

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 50669/DAP

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 50670/DAP

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 50671/DAP

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 50672/DAP

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 50673/DAP

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
 Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 176/2005

Em 13/05/2005
CLAUDIA PATRÍCIO PEREIRA

Chefe da Seção de Licitações e Compras

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Chefe de  Seção de Gestão de Contratos
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ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Chefe de  Seção de Gestão de Contratos

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Chefe de  Seção de Gestão de Contratos

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Chefe de  Seção de Gestão de Contratos

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Chefe de  Seção de Gestão de Contratos

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Chefe de  Seção de Gestão de Contratos

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Chefe de  Seção de Gestão de Contratos
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ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Chefe de  Seção de Gestão de Contratos

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Chefe de  Seção de Gestão de Contratos
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ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Chefe de  Seção de Gestão de Contratos
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SECRETARIA DA SAÚDE

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário Municipal da Saúde

Presidente do CMS
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MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário Municipal da Saúde

Presidente do CMS

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário Municipal da Saúde

Presidente do CMS

Conselho Municipal de Saúde

Conselho Municipal de Saúde

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário Municipal da Saúde

Presidente do CMS

Conselho Municipal de Saúde

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário Municipal da Saúde

Presidente do CMS

Conselho Municipal de Saúde



PÁGINA 14 MUNICÍPIO DE SOROCABA 20 DE MAIO DE 2005

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário Municipal da Saúde

Presidente do CMS

Conselho Municipal de Saúde

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário Municipal da Saúde

Presidente do CMS

Conselho Municipal de Saúde

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário Municipal da Saúde

Presidente do CMS

Conselho Municipal de Saúde

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário Municipal da Saúde

Presidente do CMS

Conselho Municipal de Saúde
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MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário Municipal da Saúde

Presidente do CMS

Conselho Municipal de Saúde

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário Municipal da Saúde

Presidente do CMS

Conselho Municipal de Saúde

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
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SECRETARIA DA CULTURA
COMUNICADO SECULT/GS, de 18 de maio de 2005

A Secretaria de Cultura, por meio da Comissão de Desenvolvimento Cultural, torna público os projetos aprovados, em atendimento ao Edital CDC 01/05, com os respectivos valores, identificados na planilha abaixo, de
acordo com a Lei de Incentivo à Cultura, Lei nº 5.763, de 10 de agosto de 1998.

Djalma L. Benette
Secretário de Cultura

Projetos Aprovados – Edital LINC 01/2005

COMUNICADO SECULT/GS, de 18 de maio de 2005
A Secretaria de Cultura, por meio da Comissão de Desenvolvimento Cultural, torna público os projetos pré-qualificados, em atendimento ao Edital CDC 01/05, com os respectivos valores, identificados na planilha abaixo,

de acordo com a Lei de Incentivo à Cultura, Lei nº 5.763, de 10 de agosto de 1998.
Djalma L. Benette

Secretário de Cultura

Projetos Pré-qualificados – Edital LINC 01/2005

                 Sorocaba,  18  de maio de 2005.
Marcelo Sodré Oliveira

      Presidente da CDC – LINC

                 Sorocaba,  18  de maio de 2005.
Marcelo Sodré Oliveira

      Presidente da CDC – LINC
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REGIMENTO INTERNO DO CMPPD

TÍTULO I – DO CONSELHO

CAPÍTULO I – Da Finalidade e Competência

Art. 1º - O Conselho Municipal da Pessoa Portadora de Deficiência - CMPPD, da Secretaria da Cidadania,
criado pelo artigo 1º da Lei nº 6.480, de 06 de novembro de 2001, é órgão consultivo, permanente e paritario,
com finalidade de, em conjunto com a sociedade, assessorar o Governo Municipal, no sentido de que os
direitos civis e humanos das “pessoas com deficiência” sejam assegurados, dentro da globalidade da política
de Governo.

Art. 2º - A este Conselho, compete estabelecer diretrizes que visem a implementação dos planos e programas
de apoio às pessoas com deficiência, e além das atribuições específicas contidas na política Estadual e Nacional:

I – definir as prioridades, estabelecer as diretrizes sobre a Política Municipal da pessoa com deficiência;
II – zelar pela execução desta Política, visando a qualidade de adequação da prestação de serviços na área

de apoio à pessoa com deficiência, bem como oferecer orientação técnica;
III – articular, com as demais políticas sociais básicas (saúde, educação, previdência, assistência social e

outras), para ação a nível participativo de apoio e prioridade de atendimento à pessoa com deficiência;
IV – garantir a instituição de canais e mecanismos de participação popular, bem como lutar pela inclusão

social das pessoas com deficiência;
V – apreciar os programas elaborados conforme a Política Municipal da pessoa com deficiência, garantindo

sua inclusão na previsão orçamentária do Município;
VI– convocar, ordinariamente, a cada 02 (dois) anos ou, extraordinariamente, a Conferência Municipal da

Pessoa Portadora de Deficiência, que terá a atribuição de avaliar a situação da pessoa com deficiência e propor
diretrizes para aperfeiçoamento da Política;

VII – elaborar seu Regimento Interno, que será homologado pelo Prefeito através de Decreto.

CAPÍTULO II – DA COMPOSIÇÃO

Art. 3º - Este Conselho será composto por 14 (catorze) conselheiros, na seguinte conformidade:
I    –   um representante da Secretaria da Cidadania – SECID;
II   –  um representante da Secretaria da Educação e Cultura – SEC;
III  – um representante da Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES;
IV  – um representante da Secretaria de Negócios Jurídicos – SEJ;
V – um representante da Secretaria de Relações do Trabalho – SERT;
VI  – um representante da Secretaria de Saúde – SES;
VII – um representante da Secretaria de Transporte e Defesa Social – SETDS;
VIII – Sete (07) representantes de entidades de pessoas portadoras de deficiência e/ ou de entidades

prestadoras de serviço às Pessoas Portadoras de Deficiência, atendendo à globalidade das deficiências, a saber:
Mental, Física, Visual, Múltiplas, Surdez, Autismo e Paralisia Cerebral.

§ 1º - A cada membro efetivo corresponderá um suplente.
§ 2º - A escolha dos representantes da sociedade civil, dar-se-á em Assembléia especialmente convocada

pelo Poder Executivo Municipal, através de Edital, sob a fiscalização do Ministério Público.
§ 3º - Os representantes do Poder Executivo serão de livre escolha do Prefeito, dando preferência àqueles

profissionais que desenvolvam ou se interessem por trabalhos relacionados aos assuntos das Pessoas com
deficiência.

§ 4º - Todos os conselheiros serão nomeados por Decreto do Executivo.

CAPÍTULO III – DOS MEMBROS DO CONSELHO

Artigo 4º - São atribuições dos conselheiros:
I – comparecer às reuniões, justificando a Presidência, por escrito, os casos de impossibilidade, afastamento

e licença;
II – relatar, dentro do prazo estipulado pela Mesa Diretora do Conselho, os processos que lhes forem

distribuídos, proferindo parecer;
III – Solicitar, com fundamentação, prorrogação do prazo determinado para relatar processos;
IV - discutir e votar assuntos debatidos no plenário;
V – assinar, em livro próprio, sua presença nas reuniões a que compareceu;
VI – pedir vista de processos em discussão, apresentando parecer e devolvendo-o no prazo máximo de

cinco dias;
VII – integrar as comissões para as quais for designado;
VIII – requerer inclusão, em pauta, de assuntos que julgar relevante para manifestação do Conselho, se

aceito pela maioria dos presentes;
IX – fazer constar em ata manifestação específica e declaração de voto, quando assim o desejar;
X – votar e ser votado para cargos do Conselho;
XI – participar de eventos públicos na qualidade de representante do Conselho, quando indicado pela

Presidência e/ou plenária;
XII – emitir opiniões ou conceitos em nome do Conselho, somente quando autorizado para tal pela

Presidência ou pela Plenária do mesmo;
§ 1º - As funções dos conselheiros não serão remuneradas, sendo consideradas de relevante interesse

público.

CAPÍTULO IV – DA ORGANIZAÇÃO DO CONSELHO

Artigo 5º - O Conselho terá uma Mesa Diretora composta por Presidente, Vice–Presidente, Secretário
Executivo e 1º Secretário, designados pelo Prefeito do Município a partir de uma lista dos eleitos dentre os
conselheiros titulares.

§ 1º - O mandato da Mesa Diretora terá prazo de dois anos, a contar da data da publicação da sua designação,
sendo permitida uma recondução ao mesmo cargo.

§ 2º - A eleição dos cargos da mesa dar-se-á mediante voto aberto e com escolha feita cargo a cargo, em
reunião extraordinária convocada exclusivamente para este fim, que será considerada aberta quando presentes

CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA DE SOROCABA

dois terços dos membros do colegiado.
§ 3º – A qualquer tempo, e por iniciativa de no mínimo cinco conselheiros titulares, ou suplentes, desde

que em exercício, o Conselho, por dois terços de seus membros, poderá convocar reunião extraordinária com
a finalidade de destituir qualquer membro da Mesa Diretora anteriormente eleito.

§ 4º – Na Vacância dos cargos da Mesa Diretora, na ordem dos cargos determinada nos artigos 7º e 8º, os
componentes da Mesa Diretora responderão pelo cargo vacante, e no caso de impossibilidade, a plenária
escolherá um de seus membros para ocupá-lo, em seguida, determinará nova eleição, no prazo de trinta dias
contados da abertura da última vaga, para suprir e complementar o mandato em claro, quando for o caso.

Artigo 6º - Os recursos do Conselho Municipal da Pessoa Portadora de Deficiência são constituídos de:
I – contribuições do Município, consignadas no seu orçamento ou em créditos especiais;
II – doações, legados e outras rendas;

SEÇÃO I – DA PRESIDÊNCIA E DA VICE-PRESIDÊNCIA

Artigo 7º - São atribuições da Presidência:
I – convocar e presidir as reuniões do Conselho;
II – representar o Conselho em juízo ou fora dele, podendo constituir procurador com poderes específicos;
III – encaminhar propostas à apreciação e votação;
IV – resolver sobre os atos necessários ao exercício de suas funções administrativas pela Seção de

Expediente, e encaminhar as providências necessárias para o cumprimento e, se for o caso, da divulgação das
deliberações do Conselho;

V – assinar os atos administrativos do Conselho, em nome deste;
VI – tomar decisões de caráter urgente, após consulta aos membros da Mesa Diretora, “ad referendum” do

Conselho;
VII – exercer o voto de desempate, se necessário, em votações plenárias, cumulativamente ao seu próprio,

já oportunamente computado;
VIII – exercer outras funções definidas em leis, normas ou regulamentos competentes;
IX – assinar correspondência oficial;
X – prestar contas das atividades financeiras, se houver, do Conselho, sob a supervisão da Mesa Diretora;
Parágrafo Único – A Vice-Presidência compete substituir a Presidência no caso de ausência, e sucedê-la

no caso de vacância.

SEÇÃO II – DA SECRETARIA EXECUTIVA E 1ª SECRETARIA

Artigo 8º - São Atribuições da Secretaria Executiva:
I – auxiliar a Presidência e a Vice-Presidência no cumprimento de suas funções, especialmente coordenando

as atividades da Sessão de Expediente, conforme determinado pela Presidência;
II – elaborar e submeter à Presidência a pauta das reuniões;
III – responder pelas atas das reuniões do Conselho e da Mesa Diretora;
IV – providenciar, junto à Secretaria de Governo e Jurídico, a publicação dos pareceres, resoluções e

extrato de ata do Conselho no Diário Oficial do Município;
V – elaborar e submeter à Mesa Diretora minuta do Relatório Anual de Atividades, até a primeira reunião

ordinária do mês de Abril de cada ano;
VI – coordenar os trabalhos das Comissões Temáticas.
§ 1º - A Secretaria Executiva cuidará para que todos os documentos do Conselho sejam acessíveis aos

portadores das mais variadas deficiências.
§ 2º - Em caso de impedimento ou vacância da Presidência e da Vice-Presidência, será chamada ao

exercício a Secretaria Executiva ou a 1º Secretaria, nesta ordem.

SEÇÃO III – DO PLANO DE AÇÃO

Artigo 9º – O Plano de Ação é documento norteador das ações e propostas a serem implantadas pelo
Conselho, no prazo dos mandatos dos conselheiros.

Artigo 10º – Deverão constar do Plano de Ação as sínteses das discussões dos Fóruns e Seminários e das
Comissões Temáticas, de forma a agregar informações e diretrizes que digam respeito à globalidade das
deficiências objeto das atividades do Conselho.

Artigo 11º  – O Plano de Ação será aprovado pela mesma plenária que elegerá os conselheiros da Sociedade
Civil, na forma descrita no artigo 3º, §2º.

Parágrafo único – A aprovação do Plano de Ação deverá ser anterior à eleição dos novos conselheiros.

Artigo 12º – A Comissão organizadora responsável pela eleição dos conselheiros da sociedade civil juntar-
se-á aos Conselheiros Relatores das Comissões Temáticas, e será responsável pela organização e redação do
projeto do Plano de Ação.

Parágrafo único – O projeto de Plano de Ação será remetido aos conselheiros, que se incumbirão da sua
distribuição tempestiva às entidades cadastradas pelo CMPPD e demais interessados, em até 30 dias antes do
Seminário Municipal onde o mesmo será aprovado.

SEÇÃO IV – DAS COMISSÕES TEMÁTICAS

Artigo 13º – As comissões Temáticas, em caráter permanente, serão compostas pelos Conselheiros titulares
e suplentes, havendo um Conselheiro Relator, indicado dentre seus pares, que será responsável pela organização
e documentação dos trabalhos. São elas:

I – Justiça, Legislação e Trabalho;
II – Saúde, Educação, Cultura, Juventude, Esporte, Turismo e Lazer;
III – Acessibilidade, Transporte, Arquitetura e Urbanismo;
IV – Comunicação e Relações Institucionais;
a) Cada comissão indicará entre seus membros um coordenador e um relator;
Parágrafo único – A temática FAMILIA deverá integrar todos os assuntos discutidos nas demais comissões

temáticas.
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§ 1º - A Presidência é Relatora nata da Comissão IV, acima.
§ 2º - A critério da Plenária, poderão ser criadas novas Comissões Especiais de caráter temporário para

estudos e proposições sobre assuntos específicos.
a) Estas Comissões Especiais terão caráter temporário e serão compostas por conselheiros efetivos e

suplentes, sob a relatoria de um conselheiro indicado entre os seus pares.
§ 3º - Caberá a Comissão I acima, avaliar a adequação jurídica das propostas das demais Comissões

Temáticas.
§ 4º - As Comissões Temáticas e Especiais poderão se valer do assessoramento de pessoas de reconhecida

competência alheias ao CMPPD, desde que aceitas pela plenária.

Artigo 14º – Incumbe à Comissão Temática:
I – estruturar, discutir e propor ações e políticas públicas afetas à sua Temática, no âmbito de sua

competência;
II – criar e alimentar banco de dados com informações específicas;
III – cuidar de outros assuntos pertinentes, a critério da plenária do CMPPD.
Parágrafo único – A estrutura organizacional e o funcionamento das comissões serão estabelecidas por

resoluções aprovadas pelo Conselho.

CAPÍTULO V – DO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO

Artigo 15º – O Conselho Municipal da Pessoa Portadora de Deficiência - CMPPD funcionará regularmente
através de reuniões ordinárias mensais ou em caráter extraordinário.

Artigo 16º – As reuniões ordinárias do Conselho obedecerão ao calendário previamente estabelecido e
serão realizadas em primeira convocação com a presença mínima de dois terços de seus integrantes e, em
segunda convocação, quinze minutos após, com qualquer quorum.

§ 1º - Iniciada a reunião, ausente o titular, assumirá o respectivo suplente, não tendo o titular direito a voto,
caso chegue durante regime de votação.

§ 2º - Chegando o titular ausente, a qualquer tempo e desde que não tenha previamente justificado sua
ausência, este recupera seu direito a voto em detrimento de seu suplente, tão logo termine a votação em curso.

§ 3º - Caso, durante a reunião, o número de conselheiros presentes passe a ser inferior à metade dos
membros do Conselho, é vedada a votação de qualquer deliberação.

§ 4º - As decisões do Conselho serão tomadas por maioria simples, salvo aquela indicada no artigo 5º, § 2º;
§ 5º - Nas deliberações em que ocorra empate na primeira votação, proceder-se-á a um segundo escrutínio

e, caso assim permaneça, à Presidência caberá o voto de desempate, na forma do artigo 6º, VII.

Artigo 17º – As reuniões extraordinárias poderão ser convocadas, pela Presidência do Conselho ou por um
terço de seus membros, desde que haja comprovada urgência, para trato de assuntos deliberativos, com
antecedência mínima de 120 horas, recaindo sua realização preferencialmente em dia útil, exigindo-se o
estabelecido no artigo anterior.

Artigo 18º – As reuniões obedecerão a seguinte ordem:
I – instalação dos trabalhos pela Presidência do Conselho, definido horário de término da reunião;
II – leitura da ata dos assuntos tratados na reunião anterior, em caso de reunião ordinária, ou sucinta

exposição da motivação da convocação por um dos conselheiros convocantes, no caso da reunião extraordinária;
III – discussão e aprovação da ata se houver;
IV – leitura, discussão e aprovação da pauta;
V – votação e aprovação dos assuntos em pauta;
VI – informes de interesse geral;
VII – encerramento da reunião pela Presidência do Conselho ou seu substituto.
§ 1º - As votações do Conselho serão feitas por aclamação salvo se, a critério da Presidência ou por

requerimento de qualquer conselheiro, estabelecer-se à chamada nominal.
§ 2º - Por deliberação do Conselho a votação poderá ser secreta.

Artigo 19º – Deverão comparecer às sessões os suplentes dos conselheiros, sendo-lhes reservado o direito
de participar de todas as atividades do Conselho, nas reuniões ordinárias e extraordinárias, com direito a voz,
mas sem direito a voto, salvo o disposto no artigo 15.

Artigo 20º – Os relatórios a serem apresentados durante a reunião devem ser elaborados por escrito e
entregues à Secretária Executiva até cinco dias úteis antes da reunião, para fim de processamento e inclusão na
pauta, salvo casos de prorrogação de prazos admitidos pela Presidência.

§ 1º - Durante a exposição da matéria pelo relator, que não poderá exceder 15 minutos, não serão permitidos
apartes.

§ 2º - Terminada a exposição do relator, a matéria será colocada em discussão, ficando assegurado o tempo
de 2 minutos para cada membro do Conselho inscrito usar a palavra.

§ 3º - A Presidência poderá conceder prorrogação do prazo fixado no parágrafo anterior, por solicitação do
debatedor.

CAPÍTULO  VI – DA EXCLUSÃO DE CONSELHEIRO

Artigo 21º – Será excluído do Conselho o membro que:
I – faltar injustificadamente a três sessões consecutivas ou a cinco alternadas, anualmente;
II – for condenado por sentença passada em julgado pela prática de quaisquer infrações administrativas

que impliquem na demissão de servidor público, nos termos da legislação em vigor;
Parágrafo Único – O Conselho, pelo voto direto de dois terços de seus membros, poderá entender justificadas

as faltas referidas no inciso I deste artigo, hipótese que não se operará a exclusão.

Artigo 22º – Poderá ser excluído do Conselho, pelo voto de dois terços de seus membros, conselheiro que,
de forma reiterada ou grave, descumprir os deveres previstos neste regimento ou revelar conduta pública
manifestamente contrária às diretrizes ou finalidades deste Conselho.

Artigo 23º – A deliberação sobre a aplicação da medida referida no artigo anterior será precedida de
parecer emitido por uma Comissão de Ética, formada por três conselheiros em exercício, escolhidos em votação
própria e presidida pelo mais votado entre eles.

Parágrafo único – A Comissão de Ética, antes do parecer conclusivo, deverá proceder à investigação,
ouvir o faltoso e testemunhas, podendo requisitar documentos a repartições públicas e realizar demais diligências
necessárias ao fiel cumprimento de suas atribuições, facultando ao conselheiro investigado oportunidade de
defesa.

Artigo 24º – No caso da exclusão de algum conselheiro da sociedade civil o Conselho oficiará ao presidente
da entidade representada, requerendo as providências cabíveis para preenchimento da respectiva vaga.

Artigo 25º – Verificada a exclusão de membro representante do Poder Público o Conselho oficiará ao
titular do poder público representado, requerendo as providências cabíveis para preenchimento da respectiva
vaga.

TITULO II – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 26º – Anualmente o Conselho, prestará contas de suas atividades, inclusive de ordem financeira, ao
Prefeito, com envio de idêntica documentação à Câmara Municipal.

Artigo 27º – A proposta de reforma desse regimento poderá ser feita por pelo menos um terço dos membros
do Conselho e somente poderá ser aprovada por dois terços, em sessão extraordinária, convocada exclusivamente
para este fim, com antecedência mínima de oito dias e com divulgação prévia do texto sugerido para reformulação
e da sua justificativa.

Artigo 28º – Os casos omissos neste regimento serão resolvidos por deliberação da maioria absoluta dos
membros deste conselho.

TITULO III – DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Artigo 29º – A primeira eleição de indicação dos membros da mesa diretora será presidida pelo representante
da Secretaria de Negócios Jurídicos - SEJ.

Artigo 30º – O Plano de Ação da primeira gestão do CMPPD, será elaborado levando-se em consideração
as propostas enviadas pelas entidades, em até 90 dias, a contar da posse, podendo, a critério da Plenária, haver
prorrogação deste prazo.

Sorocaba, 19 de abril de 2005.

EMERSON CAÑAS
Presidente

ANA LÚCIA SABADIN
Procuradora Municipal – SEJ
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Marcelo Giardini
Chefe da Seção de Planejamento Financeiro

Roseli Ap. Arruda Santos
Secretária do FACED

Walter Alexandre Previato
Técnico Contábil  CRC SP Nº 75.910

Maria Teresinha Del Cistia
Presidente do Conselho Diretor do FACED

Roseli Ap. Arruda Santos
Secretária do FACED

Walter Alexandre Previato
Técnico Contábil  CRC SP Nº 75.910

Maria Teresinha Del Cistia
Presidente do Conselho Diretor do FACED
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HEITOR NASCIMENTO DE OLIVEIRA
Chefe de Seção de Emissão e Entrega de Avisos

Sorocaba, 18 de maio de 2005.
HEITOR NASCIMENTO DE OLIVEIRA

Chefe de Seção

Sorocaba, 18 de maio de 2005.
HEITOR NASCIMENTO DE OLIVEIRA

Chefe de Seção
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Sorocaba, 18 de maio de 2005.
HEITOR NASCIMENTO DE OLIVEIRA

Chefe de Seção
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Sorocaba, 18 de maio de 2005.

HEITOR NASCIMENTO DE OLIVEIRA
Chefe de Seção

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA ÁREA DE ADM. TRIBUTÁRIA



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 3120 DE MAIO DE 2005



PÁGINA 32 MUNICÍPIO DE SOROCABA 20 DE MAIO DE 2005
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Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da CPL

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV
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WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS
Presidente

WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS
Presidente
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Presidente
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Festa Junina começa
na quinta-feira

A Prefeitura está concluindo a
preparação da área do Clube União
Recreativo (sede campestre) onde, no dia
26 de maio (quinta-feira), o prefeito Vitor
Lippi acenderá a “fogueira da amizade”,
dando início oficialmente à 26ª Festa
Junina Beneficente.

Também até o final da semana deverá
estar fechada a agenda de shows do
tradicional evento realizado por entidades
beneficentes do município, com
promoção da Prefeitura.

As barracas que serão ocupadas pelas
entidades já estão sendo montadas no
recinto da festa, paralelamente à
instalação das redes de água e esgoto e
de iluminação

A Festa Junina Beneficente deste ano
tem como tema “Um Amor de Festa” e
será realizada do dia 26 de maio até 12
de junho. O funcionamento acontecerá
em horários diferenciados: de segunda a
sexta-feira, das 19h às 24 e as sábados e
domingos, das 18h às 24h.

Além das comidas típicas, a Festa terá
parque de diversões, barracas regionais e
shows artísticos. O ingresso do público
será gratuito e o estacionamento no local
será explorado pelo Clube União
Recreativo, que não está cobrando pela
cessão da área para a realização da Festa.

Semana do Tropeiro tem programação
cultural e provas de campo

A 38ª Semana do Tropeiro, iniciada nesta
quinta-feira (19) com a apresentação da Sinfonia
Tropeira, pela Orquestra Sinfônica de Sorocaba,
no Teatro Municipal Teotônio Vilela (TMTV),
conta com uma ampla programação cultural.
Nesta sexta-feira (20), quando ocorre a abertura
oficial do evento, haverá uma palestra a ser
ministrada pelo pesquisador e presidente da
Academia Sorocabana de Letras, Geraldo
Bonadio, às 19 horas, na Biblioteca Municipal
“Jorge Guilherme Senger”. Às 20h30, a sinfonia
será reapresentada no TMTV.

O evento, promovido pela Prefeitura de
Sorocaba, por meio da Secretaria Municipal de
Cultura, inclui outras apresentações musicais,
exposições, provas de laço, baliza e tambor e o
tradicional Desfile de Cavaleiros, no dia 29,
último dia da Semana do Tropeiro.

O ingresso para a Sinfonia Tropeira, no
Teatro Municipal, e para os shows musicais
programados para o Centro Hípico Pagliato
(menos o do dia 29), será trocado por um quilo
de alimento não perecível. No caso da sinfonia,
a troca deve ser efetuada na sede da Fundec, na
Rua Brigadeiro Tobias, 73, das 8h30 às 17
horas. Os alimentos arrecadados serão
revertidos em favor do Fundo Social de
Solidariedade do Município.

Além dos espetáculos musicais, a Semana
do Tropeiro contará também com uma
Exposição Tropeira, na Biblioteca Municipal.

Ela ficará aberta à visitação do dia 20 ao dia
29, das 8 às 20 horas. Para o dia 28, às 11 horas,
no Centro Hípico, está programada uma Missa
Cabocla, com participação do Grupo de
Violeiro Madrigal da Rainha.

As provas de laço, baliza e tambor também
estão programadas para o Centro Hípico, nos
dias 28 e 29.

Comitivas

O Desfile de Cavaleiros que irá encerrar a
38ª Semana do Tropeiro de Sorocaba terá a
participação especial de Comitivas de 22
municípios que fazem parte do Circuito
Paulista Caminho dos Tropeiros. No domingo
(29), elas vão se encontrar, pela manhã, com
as comitivas locais que também irão participar
do desfile. As Comitivas chegam a Sorocaba
no sábado (28), pela manhã, e participam da
Missa Cabocla no Centro Hípico Pagliato.

Na manhã seguinte seguem para a
concentração do Desfile, que acontecerá das
7 às 9 horas, ao lado da Usina Cultural, na
marginal direita do Rio Sorocaba.

Para participar do Desfile de Cavaleiros,
as primeiras Comitivas partem na segunda-
feira, dia 23, de Itararé, com destino a
Sorocaba. Ao todo serão percorridos 275
quilômetros, passando por quatorze
municípios. Neste domingo (22) onze

cavaleiros da Comitiva Ventura, de Sorocaba,
partem para Itararé para, na manhã do dia
seguinte, iniciar a Tropeada de volta a
Sorocaba.

A Tropeada foi organizada para coincidir
com a Semana do Tropeiro de Sorocaba e, além
de divulgar, busca resgatar a tradição tropeira
da região.

Esta é a primeira vez que a Tropeada, que
faz parte do circuito turístico organizado pela
Secretaria Estadual do Turismo, é realizada
com apoio das prefeituras municipais, inclusive
a de Sorocaba.

Depois da Missa Tropeira, os cavaleiros
de Itararé saem com destino a Itapeva às 6
horas de segunda-feira (23).  No dia
seguinte, as comitivas seguem de Itapeva
para Capão Bonito; na quarta-feira de
Capão Bonito até Campina do Monte
Alegre; na quinta-feira de Campina do
Monte Alegre a Itapetininga; na sexta-feira
de Itapetininga até Iperó; no sábado de
Iperó até o Centro Hípico Pagliato, em
Sorocaba, onde participam da Missa
Cabocla. No dia seguinte, todos participam
do Desfile de Cavaleiros que marca o
encerramento da 38ª Semana do Tropeiro.

Ao longo de todo o roteiro, os cavaleiros e
seus animais terão à disposição estrutura
fornecida pelas prefeituras para o almoço e
para o pouso e descanso.


